BREVÍSSIMO COMENTÁRIO SOBRE A CORRUPÇÃO

E A IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA EM OUTROS PAÍSES.


Não é privilégio do Brasil a existência da corrupção, tanto que a ONU, já em 1970, criou a Comissão encarregada de preparar uma Convenção Internacional sobre o tema, o que, entretanto, ainda não foi efetivado.


A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em 1993, houve por bem recomendar que os Estados adotassem mecanismos de combate ao suborno transnacional, já que são raros os países que tipificam tal conduta como crime ou como infração administrativa em seus ordenamentos jurídicos. A OCDE efetuou a Convenção para Combater o Suborno de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, em 1997, com previsão de adoção de elementos comuns em matéria de legislação penal, oferecendo, inclusive, legislação modelo aos países signatários, da qual o é o Brasil.


Muito embora a ONU não tenha efetuado sua Convenção Internacional, a Organização dos Estados Americanos (OEA) já tem a sua Convenção Interamericana Contra a Corrupção, assinada pelo Brasil em 1996, mas ainda não ratificada. A Convenção elenca os principais atos de corrupção, exigindo que os Estados partes tipifiquem tais atos como fatos típicos em seus ordenamentos jurídicos, facilitando a tomada de providências quando tais delitos tenham conseqüências transnacionais, inclusive com a conceituação do suborno transnacional pelos Estados partes. O tratamento dado pela Convenção aos atos de corrupção é penal, indicando que as sanções devem incidir sobre os atos de corrupção mesmo que inexista prejuízo aos cofres estatais, definindo ainda normas para a extradição de pessoas envolvidas com corrupção de um Estado para o outro. A Convenção, reiterando seu aspecto penal, informa que sua adoção não poderá afetar o princípio da irretroatividade da lei penal.


A OEA, em 22 de agosto de 1998, por seu Comitê Interamericano Jurídico, aprovou uma legislação modelo para ofertar aos países membros, contendo normas para sancionar o enriquecimento ilícito e o suborno transnacional, verificando que o delito de enriquecimento ilícito já está tipificado em vários ordenamentos jurídicos nacionais americanos, salvo o Canadá, por exemplo, que entende que a tipificação do delito é ofensiva ao princípio constitucional da presunção da inocência, enquanto o delito de suborno transnacional encontra-se tipificado na América apenas nos Estados Unidos, na lei conhecida como Foreign Corrupt Practices Act, de 1977, e no Canadá, na Lei de Corrupção dos Funcionários Estrangeiros.


A legislação modelo tipifica, por exemplo, como suborno transnacional o ato de oferecer ou outorgar a um funcionário público de outro Estado, direta ou indiretamente, por parte de um nacional, residente habitual, ou empresa domiciliada no território do país, qualquer objeto de valor pecuniário ou outros benefícios, como dádivas, favores, promessas ou vantagens, em troca de que dito funcionário realize ou omita qualquer ato, no exercício de suas funções públicas, relacionado à transação de natureza econômica ou comercial.


No seio da Comunidade Européia, insta considerar que muito embora a União Européia não possa interferir na legislação penal dos países membros, sendo que é da tradição do Continente sancionar apenas criminalmente as práticas ímprobas, como a corrupção, a Comunidade tem procurado interferir com sugestões e normas diretivas, a fim de minimizar a corrupção, notadamente nas contratações administrativas e nas delegações dos serviços públicos, já que não demandam as segundas, por tradição jurídica na Europa, a concorrência e a publicidade, sob o argumento da liberdade de escolha do Administrador.


A legislação comunitária tem disposições relativas à idoneidade dos concorrentes aos contratos administrativos, autorizando as legislações nacionais a exclusão da concorrência aos contratos administrativos das empresas que tenham sido condenadas por infração à moralidade profissional ou que tenham cometido falta profissional grave. A legislação comunitária prevê, ainda, obrigações impostas aos contratados, como o recurso contra a decisão administrativa pelos demais concorrentes, a publicação de aviso das contratações no jornal oficial da Comunidade, contendo o preço pelo qual foi contratado o produto, com a justificativa da recusa dos demais concorrentes e da aceitação do escolhido. Entretanto, a legislação comunitária só se aplica em alguns contratos, não se aplicando às delegações de serviços públicos (eletricidade, gás, água, rodovias, transporte, etc.), com exceção das concessões de trabalhos públicos, que têm sido submetidas à publicidade e à concorrência.


A Comunidade Européia criou, em 1988, a UCLAF (Unidade de Coordenação da Luta Anti-Fraude), com poder de investigação policial e judicial, agindo por solicitação dos países membros ou de ofício. Há, ainda, o Regulamento Sobre o Controle e Verificação in locu em Matéria de Fraudes e Irregularidades, permitindo fiscalização, desde 1996, sobre os contratos administrativos realizados pela Comunidade, sem interferir, contudo, nos assuntos nacionais, mas podendo verificar as contratações supranacionais. Em 1997, foi firmado um protocolo à Convenção Sobre a Proteção dos Interesses Financeiros das Comunidades Européias, visando tipificar nos ordenamentos jurídicos nacionais a corrupção praticada por funcionários da Comunidade Européia, como se fosse um funcionário nacional.


No site da Comunidade Européia há importante notícia sobre a luta anti-corrupção realizada nos países europeus, mencionando a experiência inglesa do Serious Fraud Office, introduzido pela Lei sobre a Justiça Penal de 1987, pela qual nos casos de crimes mais graves e complexos, como a corrupção, a atuação dos órgãos do Estado não é separada, pois o Ministério Público passa a deter a função investigatória e da persecução judicial, podendo requisitar informações e produzir documentos. Menciona-se, ainda, a experiência italiana dos inquéritos "mãos limpas", Milão, realizados na década passada, concluindo que o sucesso deu-se pela concentração de meios de investigação e de persecução no mesmo órgão (Ministério Público), com a colocação da Polícia à disposição dos Procuradores-investigadores, colaboração de peritos de fora do Poder Judiciário e a obtenção de informações importantes, graças à delação premiada.


Não se pode olvidar que a França tem introduzido desde a década de 1980 importantes diplomas legais para o combate à corrupção, como a regulamentação do financiamento dos partidos políticos e das campanhas eleitorais (Lei Orgânica nº 88-226 e Lei nº 88-227, de 11 de março de 1988, relativas à transparência financeira da vida política; Lei nº 90-55, de 15 de janeiro de 1990, relativa à limitação de despesas eleitorais e a explicação do financiamento das atividades econômicas), como a reforma dos poderes da Comissão de Operações da Bolsa de Valores (Lei nº 89-531, de 2 de agosto de 1989), e a luta contra a lavagem de dinheiro da droga (Lei nº 90-614, de 2 de julho de 1990), ou do controle dos contratos públicos (Lei nº 91-3, de 3 de janeiro de 1991). Em 11 de março de 1988, a França fez editar a lei relativa à transparência da vida política, Lei nº 88-227, que contém disposição sobre a obrigação dos funcionários públicos e pessoas eleitas em apresentar declaração patrimonial para a Comissão para a Transparência Financeira da Vida Política, nos dois meses seguintes à nomeação ou eleição e no mesmo prazo após a cessação das atividades, incluindo na obrigação os representantes de territórios ultramarinos e os representantes franceses no Parlamento Europeu, sendo que a não apresentação da declaração enseja, inclusive, a inelegibilidade por um ano. A legislação ora analisada trata, ainda, do financiamento dos partidos políticos, indicando que eles possuem autonomia financeira, sendo dotados de personalidade jurídica e de legitimidade ativa e passiva, recebendo, entretanto, dinheiro público para seu financiamento, devendo prestar contas de tal numerário à Comissão Nacional de Contas e de Campanhas Eleitorais. O dinheiro recebido é dividido em duas frações iguais, segundo dois critérios: o resultado obtido nas eleições para a Assembléia Nacional (desde que o partido tenha apresentado candidatos em pelo menos setenta e cinco circunscrições eleitorais, exceto para as eleições dos territórios ultramarinos), ou a composição do Parlamento. As pessoas jurídicas não podiam efetuar contribuições aos partidos políticos, nem prestar serviços ou vender bens em valores inferiores aos de mercado. Entretanto, tal dispositivo foi modificado pela Lei nº 93-122, de 19 de janeiro de 1993, prevendo que o financiamento público será deferido aos partidos que tenham participado da eleição anterior em cinqüenta circunscrições eleitorais, pelo menos, conforme o resultado obtido e consoante a composição no Parlamento, analisando-se os dois critérios cumulativamente, e não mais alternativamente, pois houve abusos de certos parlamentares, que para receber o dinheiro público criaram partidos "nanicos" de um só representante, tudo para poder receber o dinheiro público com exclusividade, já que em 1992 o valor por parlamentar era de 313.423 francos franceses, havendo, já logo no início da vigência da lei, dezesseis partidos, sendo que dois tinham apenas um único representante. Passou-se a autorizar, desde que devidamente declarada, a doação de pessoas jurídicas. Há, ainda, importante lei sobre a corrupção na França, que é a Lei nº 93-122, de 29 de janeiro de 1993, relativa à prevenção da corrupção e à transparência da vida econômica e dos procedimentos públicos, dispondo sobre o Serviço Central de Prevenção da Corrupção, do financiamento das campanhas eleitorais e dos partidos políticos, e sobre a transparência das atividades econômicas, especialmente das prestações de serviços de publicidade, de loteamentos, das delegações de serviços públicos e dos contratos públicos, com regulamentação das atividades imobiliárias e sobre a lavagem de dinheiro proveniente de atividades criminosas. A Lei Anti-Corrupção traz importante regramento aos serviços públicos delegados, que pelo princípio administrativo francês da livre escolha não estavam sujeitos a prazo limitado e definido em lei, nem à concorrência pública, indicando, doravante, que as delegações de serviço público das pessoas jurídicas de direito público estão submetidas a um procedimento de publicidade, permitindo a participação de outros candidatos, por concorrência. A Lei determinou que os serviços fossem delegados por período certo e limitado, conforme a necessidade do órgão que delegou o serviço, impondo um limite de vinte anos para os serviços de água, esgoto e limpeza pública. Já os contratos administrativos das sociedades de economia mista e outras pessoas jurídicas de direito privado, criadas pelo Estado e com dinheiro público, tiveram suas hipóteses de publicidade e concorrência alargadas, com a inclusão dos contratos de trabalho e de obras, que antes não o eram. Tal norma complementa o que já havia sido inovado por uma lei de 3 de janeiro de 1991, denominada Lei da Transparência e da Regularidade dos Procedimentos de Contratações Públicas, que permitiu à submissão de certos contratos à regra da publicidade e da concorrência. Foi introduzido, ainda, no Código Penal francês, por uma Lei de 1991, o delito de "favorecimento" na contratação administrativa. Entretanto, a França ainda admite deduções nos tributos pagos pelas corporações francesas por subornos praticados no exterior junto aos funcionários públicos estrangeiros, garantindo, inclusive, o sigilo de tais operações caso o país do servidor precise de tal informação, deixando, pois, de tipificar o suborno transnacional como crime.


Em todos os países da América, na França, na Espanha e em Portugal, pode-se verificar que não há nenhuma lei específica sancionando civilmente os atos de improbidade administrativa como no Brasil, já que tais atos são sancionados penalmente, quanto tipificam figuras criminosas; administrativamente, quando previstos em normas de ética e conduta dos servidores públicos; politicamente, quando previstos como punições para os agentes políticos nas Constituições; e, civilmente, com base na responsabilidade civil extracontratual, podendo encontrar-se o tipo penal de enriquecimento ilícito, tendo por sanções penais a inabilitação para a função pública ou a perda do cargo, além de pena pecuniária e privativa de liberdade. É bastante comum encontrar dispositivos que determinam a entrega de declarações da situação patrimonial antes, durante e após o exercício da função pública, como forma de prevenir o enriquecimento indevido do funcionário público.


A nossa Lei de Improbidade Administrativa continha dispositivos penais relativos aos atos ímprobos, que foram, entretanto, retirados, mantendo-se, por força do dispositivo constitucional (art. 37, § 4º, CF), apenas as sanções civis, o que nos diferencia de grande parte do mundo ocidental, pois nos outros países já indicados a improbidade administrativa, mesmo que esteja expressamente consignada no ordenamento jurídico, é tratada como infração administrativa e/ou penal, garantindo-se a punição política aos agentes políticos e a responsabilidade civil extracontratual pelos danos cometidos. Em um mundo globalizado, a corrupção e a improbidade administrativa também é globalizada, já que a corrupção praticada fora das fronteiras nacionais tem conseqüências, muitas vezes, no próprio país, sendo de rigor, portanto, por um mundo mais ético e menos ímprobo, o tratamento legislativo do suborno transnacional e a garantia da investigação efetiva dos atos de corrupção, evitando-se, pois, o incentivo às práticas corruptoras de servidores públicos estrangeiros.


Por fim, é interessante observar que, em rápida pesquisa sobre os ordenamentos jurídicos alienígenas, pode-se concluir que os atos de corrupção e improbidade administrativa só são tratados com punições civis no Brasil, que pune civilmente, inclusive, as ofensas aos princípios administrativos constitucionais, o que denota interessante experiência que o futuro dirá se positiva ou não, muito embora o presente já esteja mostrando a conveniência de tal dispositivo para o alcance da ética nas atividades administrativas públicas.

André Luiz Nogueira da Cunha, Promotor de Justiça de Monte Aprazível, Professor da UNORP - São José do Rio Preto -, e mestrando em Direito Público na UNIFRAN - Franca.
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